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DECRETO Nº 033/2017.

SÚMULA: “CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO”.

JOÁS FERRAZ MICHETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E,

Considerando o processo de Aposentadoria Voluntário por Idade e Tempo de
Contribuição, a servidora MARIA APARECIDA PALMONARI.

DECRETA

Art. 1º. Fica concedida a partir de 28.08.2017 a Sra. MARIA APARECIDA
PALMONARI,  brasileira, servidora pública municipal, matrícula nº 541, portadora
da CI.RG. nº 6.011.613-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 825.943.689-20,
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – GOO/1, nível I, Referência D, conforme
Lei Complementar Nº 08/2013, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional
nº 47/2005 e Art. 18, da Lei nº 09/2016.

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor
de R$ 1.330,43 (um mil trezentos e trinta reais e quarenta e três centavos),
correspondente a 100% de sua remuneração, conforme planilha de cálculo de
proventos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 28
DE AGOSTO DE 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 340 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base no artigo 3º da Lei Municipal nº 027/2013, mais
10 (dez) dias referente às férias coletivas, com início em 28 de agosto a 06 de
setembro de 2017, às servidoras abaixo relacionadas:

Ângela Mª. G. de Azevedo - matr. nº 3891 - Per. 01/02/2016 a 31/01/2017
Mª Apª de Azevedo Diogo - matr. nº 1161 - Per. 12/08/2016 a 11/08/2017

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de agosto de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 341 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Reinaldo de Oliveira Amador
Oliveira, matriculado sob o nº 21046, com base no artigo 114, da lei municipal
nº 029/2003, a ausência do serviço por 05 (cinco) dias, em razão do nascimento
de seu filho, conforme consta da inclusa certidão de nascimento (28/08 a 01/
09/2017).

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de agosto de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 342 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Silvia Aparecida de Souza,
Professora, matriculada sob nº 20698, a prorrogação da licença maternidade
por mais 60 (sessenta) dias, com base no artigo 113-A da Lei Municipal nº 016/
2010, com início em 30 de agosto de 2017 a 28 de outubro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de agosto de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 343 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Bernadete Lourdes Coutinho,
Auxiliar de Enfermagem, matriculada sob o nº 1861, o pagamento de abono
pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente
ao período de 01/03/2016 a 28/02/2017, com base no artigo 140 da lei municipal
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nº 029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 30 de agosto a 18 de
setembro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de agosto de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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